PROJETO DE LEI Nº 330,  de 2002.


Transforma em Estância Turística o Município de Iaras.


A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:


Artigo 1º - Fica transformado em Estância Turística o Município de Iaras.


Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Justificativa


O Município de Iaras foi criado pela Lei nº 6.645, de 09 de janeiro de 1990, publicada no Diário Oficial do Estado em 10 de janeiro daquele ano. Localiza-se na região Sudoeste do Estado de São Paulo, tendo como limite os municípios de Águas de Santa Bárbara, Agudos, Borebi, Lençóis Paulista, Cerqueira César e Avaré. Está distante 270km da capital paulista, tendo como principal via de acesso a Rodovia Castelo Branco. Sua altitude é de 712 metros acima do nível do mar.


A origem do nome “Iaras” vem de uma lenda indígena sobre uma sereia que aparecia no alto da chamada “Cascata do Capão Rico”. Devido a esses aparecimentos frequentes a sereia passou a ser conhecida como Deusa Mãe D’água, nome que está em todos os impressos oficiais da Prefeitura de Iaras. A lenda indígena aliada às belezas naturais da cascata, fizeram do local um dos principais pontos de atração de Iaras, visitado por estudantes e turistas vindos de todas as partes do Estado e do País. 


Antes de se emancipar, Iaras era, na verdade, o Distrito de Monção, anexado política e geograficamente ao município de Santa Bárbara do Rio Pardo. Na história do município um fato se destaca: o polêmico projeto de lei de um deputado estadual apresentado na Assembléia Legislativa, propondo a mudança da capital paulista para a nascente cidade de Iaras.


Além da Cascata Capão Rico, com seus mais de 30 metros de altura, Iaras possui ainda rios piscosos como o Pardo, Claro e Novo, com paisagens naturais que favorecem os passeios de barcos.


Entre as festas tradicionais na cidade estão o feriado religioso de 13 de maio, quando se comemora o dia de Santa Luzia, a padroeira do município, e a Folia de Reis, que vai de 25 de dezembro a 06 de janeiro, período em que há peregrinações pela cidade e zona rural, numa confraternização de cunho festivo e religioso.


Por essas razões se justifica a transformação o município de Iaras em Estância Turística, através da aprovação deste projeto de lei pelos nobres deputados.


Sala das Sessões, em 


a) TEREZINHA DA PAULINA
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